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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO REGIONAL DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS
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ATA DE REUNIÃO 15/2023- CRSF/TJCE

ASSUNTO: 

Reunião  de apresentação  do fluxo de  atividades  da  Comissão  Regional  de Soluções
Fundiárias do TJCE, com base na minuta de seu Regimento Interno.

PARTICIPANTES:

Desembargadora Vanja Fontenele Pontes Presidente  da  Comissão  Regional  de  Soluções
Fundiárias do TJCE

Dr. Antonio Alves de Araújo Membro da Comissão Regional de Soluções Fundiárias
do TJCE

Dr. Alison do Valle Simeão Membro da Comissão Regional de Soluções Fundiárias
do TJCE

Dr.  Daniel Carvalho Carneiro Membro da Comissão Regional de Soluções Fundiárias
do TJCE

Mariana Viana Mont’Alverne Secretária  da  Comissão  Regional  de  Soluções
Fundiárias do TJCE

Dr. José Lino Fonteles da Silveira Defensor Público do Estado do Ceará

Dr. Lusbene Cavalcante Assessor Jurídico da Habitafor

Dra. Gabriele Mariano de Lima Assessora Jurídica da Habitafor

Dr. Manoel Moesio Braga Mota Representante do Instituto do Desenvolvimento Agrário
do Ceará - IDACE

Aos 10 (dez) dias do mês de outubro de 2023, às 14:00hs, na sala de reuniões nº 311, setor

azul, nível 03 do Fórum Clóvis Beviláqua, foi realizada reunião da  Comissão Regional de

Soluções  Fundiárias  do  TJCE,  contando  com  a  presença  dos  acima  nominados,  para

apresentação do fluxo de trabalho da Comissão, com base no texto da minuta de

Regimento Interno enviada para aprovação pelo Órgão Especial do TJCE.

Inicialmente,  foi  feita a  apresentação  do  fluxo  de  trabalho  pelos  membros  a  Comissão

Regional de Soluções Fundiárias, o qual integra a presente ata como anexo. 

Após  a  apresentação,  foi  manifestada  pela  Presidente  da  Comissão  a  necessidade  de

formalização de parcerias por meio de Convênio de Cooperação Técnica com Secretarias
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do Estado e Município e com o Instituto do Desenvolvimento Agrário do Ceará – IDACE para

estabelecimento de protocolo de congelamento dos imóveis, inclusive com empréstimo de

drones  pelo  IDACE,  cadastramento  de  famílias,  dentre  outras  medidas  necessárias  à

efetivação  das  atividades  da  Comissão.  O  pleito  foi  acatado  pelos  representantes  da

Habitador e IDACE, os quais se prontificaram a auxiliar na construção do texto, inclusive

com envio de material de convênios firmados com outros órgãos públicos.

Quanto às tratativas acerca da visita técnica à ocupação “Terra Prometida – Vítimas da

Covid-19”, localizada na Avenida Carlos Jereissati, bairro Serrinha (Processo n: 0636977-

31.2022.8.06.0000), ficou acertada a realização de reunião, na data de 30 de outubro de

2023 às 14:30hs,  no Fórum Clóvis Beviláqua,  para apresentação,  pela  Habitafor,  dos

resultados obtidos a partir da análise dos dados coletados.

Nada mais havendo a tratar,  foi  encerrada a presente reunião às  15:15hs.  Eu,  Mariana

Viana Mont’Alverne,  Secretária da Comissão Regional de Soluções Fundiárias do TJCE, a

digitei.

Mariana Viana Mont’Alverne
Secretária da Comissão Regional de Soluções Fundiárias do TJCE
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Fluxograma de 
Atividades

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
Comissão Regional de Soluções Fundiárias



Determinação judicial
solicitando a atuação da

Comissão 

Solicitação de qualquer
parte, advogado, pessoa

interessada ou movimentos
sociais

Análise pela Comissão, verificando
se a demanda encontra-se dentro do

escopo de sua atuação

É informado ao
solicitante acerca da
impossibilidade de

atuação

Início do 
protocolo de atuação

Solicitação feita por órgãos públicos
em demandas judiciais ou

extrajudiciais (Secretarias do Estado
e Município, Defensoria Pública,

Ministério Público, dentre outros) 

Protocolo de acionamento da
Comissão Regional de Soluções Fundiárias

Positivo

Negativo

A Comissão poderá ser acionada
por e-mail, malote digital ou por

processo administrativo.

A intervenção poderá se dar em
demandas judicializadas ou

extrajudiciais.



Início do protocolo de atuação com o agendamento
de reunião entre os  membros da CRSF e o Juiz
titular da causa para informações e definição de

cronograma de atuação

Audiência Preparatória da
Visita Técnica

Visita Técnica

Relatório da Visita Técnica,
com recomendações da CRSF

Audiência de Conciliação ou
Mediação

Encerramento da atuação
da Comissão

Há decisão judicial de
desocupação?

Encerramento da atuação
da Comissão

Início do Protocolo de
Desocupação

Protocolo de atuação
Comissão Regional de Soluções Fundiárias

Audiência Preparatória para
cumprimento da desocupação

Realização da desocupação, sob
a condução do magistrado

titular do processo

Co

m acordo

Se

m acordo

N
ão, sem decisão

Sim
, c

om

 decisão


